
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA 

 

 

 

 

Reunião: 5ª Ordinária                                                          nº. 05/2023 

 

Decisão de Diretoria:       nº. 013/2023 – D/MA 

 

Referência:  78ª SOEA | Gramado 2023 - Semana Oficial da Engenharia. Solicitação 
para custear a participação de 50 profissionais no evento 

 

Interessado: CREA/MA 

 

DECISÃO 

 
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA/MA, 
apreciando a solicitação do presidente e CONSIDERANDO as atribuições legais do deste de direção 
e representação do Conselho Profissional (art. 49 da Lei 5.194/66) c/c as atribuições regimentais 
(art. 94, incisos XIII do Regimento Interno do CREA/MA) c/c a possibilidade de submissão de 
propostas ao Plenário ou à Diretoria, CONSIDERANDO que compete à Diretoria propor diretrizes 
administrativas e supervisionar a gestão dos recursos materiais, humanos e financeiros do CREA, 
CONSIDERANDO, a excelente oportunidade para demonstrar as evoluções da área tecnológica, dos 
profissionais e da representação profissional do Sistema, CONSIDERANDO que evento tratará sobre 
a Importância da Engenharia para a Soberania Nacional, CONSIDERANDO que é o maior evento 
nacional da área tecnológica e que a SOEA reúne milhares de participantes dos quatro cantos do 
país, que debatem temas diretamente ligados ao desenvolvimento e à infraestrutura brasileira, 
CONSIDERANDO, a excelente oportunidade para demonstrar as evoluções da área tecnológica, dos 
profissionais e da representação profissional do Sistema, a Diretoria apreciou a solicitação do 
presidente e DECIDIU: APROVAR por unanimidade o custeio de 50 Profissionais para a 

participação do evento mencionado.  Presidiu a reunião o Presidente Eng. Civil Luis Plécio da Silva 

Soares. Votaram favoravelmente o Vice-Presidente Eng. Eletric. Patryckson Marinho Santos, o 

Diretor-Administrativo Eng. Civ. Marcelo de Sousa Cruz, e a Diretora-Financeira Engª Amb. 

Nathalia Cunha Almeida Pinheiro. 

 

Cientifique-se e Cumpra-se 

São Luís, 02 de maio de 2023. 
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